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Estado do Paraná. 
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Abre Credito Adicional..Suplementar, dando ou _ . 

tras providencias. 

.0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica aberto na Divisão de Contabilidade do Ser 

viço Autãrquico de Pavimentação - SERA0A, o Credito Adicional 

Suplementar no valor de Cz$. 120.000,00 (cento e vinte mil cru 

,zados), para reforço das seguintes dotaçOes do orçamento 	do 

'corrente exercício financeiro: 

02.00 - DIRÈTORIA ADMINISTRATIVA  

0203070212.002 - Manutenção dos Serviços Administra 

tivos 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 20.000,00 

05.00 - OBRAS E PAVIMENTAÇÃO  

05.10915752.007 - Manutenção dos Serviços de 	Pavi 

mentaçao 

3.1.3.1 	Remuneração de Serviços 	Pessoais 	 100.000,00  

TOTAL 	 120.000±00 

Art. 29. Como recurso, fica autorizada a redUção 	par 

dial da seguinte dotação do orçamento do corrente exercício fi 

nanc'eiro: 

05.00 - OBRAS E PAVIMENTAÇÃO  
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.10580251.008 - Edificações Públicas 

4.1.1.0 - Obras e InstalaCcies 	 120.000,00  

T O T 	 120.000,00  

Art. 39. Revogam-se as disposi.çOes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de abril de 1987. 

:Prefeito . Municipal 

JOS 	LUIZ .DE MORAES 

Secretario de- Administraçã.o 

Diretor P esidente do SERAUPA 
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